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(Do Sr. Deputado Checo Vigilanteluia aa Silva)

' Secretaria Leaislati«a
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Sugere ao Poder Executivo por intermédio
do Departamento de Trânsito de Distrito
Federal - Detran/DF, a implantação de
faixa de pedestre em frente ao Centro de
Ensino Fundamental 14, em Ceilândia/DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143
do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo por intermédio do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF, a implantação de faixa de pedestre em frente
ao Centro de Ensino Fundamental 14. em Ceilândia/DF.

sêtoí Protocolo l.egisl; tix/a
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A presente indicação tem por objetivo expressar reivindicação dos alunos que êl Si\i
estudam no Centro de Ensino Fundamental 14, localizado na EQNP 28/32, em $1 '1f\
Ceilândia/DF, que almejam pela implantação de faixa de pedestre. s..»à

os pedestres se arriscam ao atravessar a via em meio ao grande fluxo de miss'
veículos e motos. A implantação da faixa e sua respectiva sinalização trará mais H

proteção aos alunos, permitindo que cheguem com segurança ao seu destino e Ê
evitando, até mesmo, a ocorrência de graves acidentes. Çli

Considerando que a implantação desse serviço se inclui na área de competência
do Departamento de Trânsito de Distrito Federal - Detran/DF, encaminho a presente
Indicação, solicitando o empenho da autoridade responsável para o atendimento do
pleito, com a máxima agilidade, a fim de proclamar o bem estar da região, tornando
o local mais seguro para os alunos e pedestres, reforçando as noções de cidadania e
favorecendo o desenvolvimento da região.

JUSTifiCAçÃO

Sala das Sessões, em abril de 2019

CHECO VÍétLANTE LULA DA SALVA
Deputado Distrital

Praça Municipal Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902
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SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

1::] CEOF (art. 64/RICLDF)

117g CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

1111:] CFGTC(art. 69-C/RICLDF)

[J',"

Lucas DemetriusKontoyanis .. . .. . ...:.',-.

i;;a;=ó;i;i''''''' {;F

Em 25/04/20i9 15:09

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


